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Pareceram23

Assunto:

Emenda  Adi.tiva  n°  001/2023  de  autoria  do  Poder  Legklativo  mun:K}ipal  que  acrescenta  a  alínea
"W"  ao  inciso  lv  do  artigo   12°  do  Pnpjeto  de  Lei  007/2023  do  Pocler  Executivo  e  dá  outras

providêncías.

RELATORIO

Compete  à  Comissão  Pemanente  de  Justiça  e  Redação  nos  temos  do  an.  37  do
Regimento   lnterno  da   Cãmara   Municipal   de   Jericó,   opinar  e  emitir  parecer  sobre  todos   os
Projetos                      de                      Leis                      apresentados                      n esta                      casa.

Em  observância  a  Lei  Orgâníca  e  o  Regimento  lnterno  desta  Casa,  o  Projeto  de  Lei
descreve-se   de   foma   constitucional,   legal   ou   jurídico,   gramatical   e   lógico,   e   atende   aos

pressupostos legais.

Diante do exposto, QE!!!Q] pela aprovação da Emenda Aditiva n° 001/2023 de autoria
dos Vereadores Jarbas Rosado de Oliveira e  Kennedy Oliveira de Lima, que acrescenta a alinea
"W"  ao  inciso   lv  do  artigo   12°  do  Projeto  de  Lei  007/2023  do   Poder  Executivo  e  dá  outras

providências.

Voto, pela aprovação da Emenda Adítíva n° 001#023 de autoria dos Vereadores Jarbas Rosado
de  Oliveira  e  Kennedy  Oliveira  de  Lima,  que  acrescenta  a  alínea  "W"  ao  inciso  lv do  artigo  12°

do Projeto de Lei 007/2023 do Poder Executivo e dà outras providências.

Jericó PB, em 21  de agosto de 2023.
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